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VETO PARCIAL AO Projeto de lei Complementar nº 4, de 2006

Mensagem nº 105/08 do Sr. Governador do Estado
São Paulo, 19 de junho de 2008

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei Complementar nº 4, de 2006, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 27.781.


De iniciativa do Poder Executivo, a propositura dispõe sobre medidas de incentivo à inovação tecnológica, à pesquisa científica e tecnológica, ao desenvolvimento tecnológico, à engenharia não-rotineira e à extensão tecnológica em ambiente produtivo ou social. 


Faço incidir o veto sobre o § 2º do artigo 5º e sobre o artigo 27 do projeto, pelas razões que passo a expor.


O primeiro dispositivo impugnado, embora constante do articulado original, teve sua redação modificada em virtude de emenda (aglutinativa) acolhida por essa ilustre Casa de Leis.  



Tanto no texto originário, como no atual, o § 2º do artigo 5º cuida de elencar os órgãos e entidades integrantes do Sistema Paulista de Inovação Tecnológica, a ser instituído na forma da lei projetada.



Com efeito, a outorga legal para que se crie o referido sistema é oportuna e bastante salutar. Todavia, o detalhamento de sua composição, a partir dos objetivos fixados na lei, é matéria administrativa, aliás, própria de regulamento, cuja edição está prevista no “caput” do mesmo artigo 5º.

 

Note-se que o estabelecimento das diretrizes gerais acerca da natureza dos órgãos e das entidades que poderão integrar o sistema, aspecto que se admite reservado à lei, está contemplado no § 1º do artigo 5º.

 

Nesse contexto, revelou-se inadequada a indicação, mesmo em caráter exemplificativo, de alguns dos integrantes do sistema, até por suscitar indesejáveis polêmicas sobre a forma de nele incluir outros órgãos e entidades, o que pode ter inclusive motivado, no âmbito desse Parlamento, a preocupação de alterar o § 2º do artigo 5º do projeto, daí ser mais conveniente, também sob o prisma do interesse público, além de mais consentâneo com a natureza da matéria, negar-lhe a sanção.



O outro dispositivo sobre que recai o veto é o artigo 27 do projeto, que prevê, dentre as competências da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo – FAPESP, aquelas previstas em seus artigos 22, 23 e 25.



Os artigos 22, 23, 25 e 27 foram acrescidos ao projeto pela já referida emenda parlamentar.



Certamente, quis o Legislador, de acordo com o interesse público e com os fins específicos da lei projetada, proporcionar ao Estado, pela Administração direta, e também “suas autarquias, fundações e empresas por ele controladas direta ou indiretamente” – como se extrai da letra dos próprios artigos 22, 23 e 25 –, o exercício das faculdades neles descritas.



Entretanto, ao particularizar a FAPESP, o artigo 27 pode conduzir à interpretação de que tais faculdades somente possam ser exercidas se a respectiva competência houver sido expressamente prevista em lei, no âmbito de cada entidade da Administração, o que não está em harmonia com os elevados propósitos do Legislador.



Cumpre ponderar, ainda, que o veto ao artigo 27 não importa abalo às contribuições parlamentares no sentido do aperfeiçoamento da propositura, dado que a FAPESP, enquanto entidade fundacional, estará abrangida pelos artigos 22, 23 e 25 do projeto.

Expostas, assim, as razões que me induzem a vetar, parcialmente, o Projeto de lei Complementar n° 4, de 2006, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

              Alberto Goldman

                VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO

                  NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Vaz de Lima, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.

